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Sergio David do Almoida Me roles 
Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Alrnirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Tolefone: (71)3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

ID 
L. pçad0 

,4 .Fat01 

Termo de Abertura de Processo 

Processo NO 008910/24 Data de Abertura: 01/1112024 
Requerente 
613.519.035-001 Sergio David doAlmoida Meiroles 

Enderoço 
Pavilhao Raimundo Improta, Nova Pojuca - Pojuca, /BA - CEP: 48120-000 

C;ontato E-mail 

Atendonte 
CEMP - RAIMUNDO FRANCA DE SOUZA 

Assunto 
souciTAcAo AO SENHOR PREFEITO 

Primeiro Trâmite 
GABINETE DO PREFEITO 

ProcS\dmlnlstrativo  

ja Prevlsäo 

Data/Flora do Trâmito 
01/11/2024 09:49:35 

Descrição Detaihada do Assunto a Roiaçao do Documontos Anoxos 

Senhor Prefoito, 
Nome/Razâo Social: Caries Eduardo Bastos Leito 
Requer: Do V. Exa. quo digne autorizar repartiçflo competente a: 

SEGUE PARAO GABINETE DO PREFEITO CONFORMEANEXO 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 01 de novembro de 2024 
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NO 008910/24 Requerente: Sergio David deAlmeida Meireles 

Assunto 
SEGUE PARA 0 GABINETE DO PREFEITO CONFORME ANEW 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatrtcom.br/ContcibuintofAcompanharTramitos  CPF!CNPJ: 613.519.035-00 Data Protocolo: 01/11/2024 
Atendento: CEAAP - RAIMUNDO FRANA DE SOUZA Prevlsüo: Valor: Dostino: GABINETE DO PREFEITO 

Acompanho o sou procosso no site https://pojuca.saatrhcom.briContjibuintolAcompanharTramitos  



MANIFEsTAçAo DE INTERESSE EM RENovAcAo DE CONTRATO DE 

LocAçAo DE IMOVEL 

Eu, SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES, braslletro, major, inscrito no CPFIMF 
sob o n° 613.519.036-00, residente e domiciliado na Rua Antonio Moth, n° 390, 1° andar, 
Centro, Pojuca - Bahia, CEP 48.120-000, na quatidade de proprietário/titular do imóvel 
localizado na Rua Antonio Mota, n° 390, Térreo, Centro, nesta cidade, venho manjfestar 
interesse em renovar o Contrato n° 244/2023, corn aumento no valor pare R$ 4.000,00 
(quatro mil reals) mensais. 

Pojuca-BA, 07 de outubro de 2024. 
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SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 



)IPOJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pal 

Secretaria de Serviços Püblicos e IVleio Ambiente 

ComunicaçAo Interna n° 17112024 - SESPUMA. 

Pojuca-BA, 08 de novenibro de 2024. 

Ao 

flustrissimo Senhor Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite 

Assunto: Reajuste Financeiro do Contrato n° 244/2023 

Prezado, 

Venho por meio deste solicitar vossa autorizaçäo pam realizaçào do reaju'e fina cairo 

do Contrato de n° 244/2023, conforme Indice contratual. P'j 4 5>f 

Atenciosamente,
,. . 

Lucas José AbyçytUIrna1  
sectetádo de S1ytOS Pubticos 

eMeiOMififlte 

LUCAS JOSÉ ABEEU GUIMAIIAES 

SECRETARIO DE SERV1EOS PUBLICOS B MEIO AMBIIENTE 
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PEEFEITURA MUNICIPAL 

E5ADO DA BAIHA - MUNIdPIo DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

CONTRATO DE LoCAcAO No  zzw/zon 

INEXIGIBIUDADE DE UCITAcAO No  74/2023 

Funcionarnento da Superintendência de Trânsito e Transortes 

CONTRATO DE LOCAçAO DE IMOVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM 

0 MUNIdPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, E 0 SR. SERGIO 

DAVID CE AI.MEIDA MEIRELES. 

o MUNICIPIO DE POJUCA, pessoa juridica de direito ptThlico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-C)	 13.806.23710001-06 corn sede provisória a Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca- Ba, 

neste ato representado por seu prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, doravante denorninado 

CONTRATANTE, e, do outro ]ado, a Sr. SERGIO DAVID DE AI.MEIDA MEIRELES, brasileiro, malor, 

inscrito no CPF/MF sob a n.2  613.519.035-00, residente e dorniciliado na Rua Antonio Mota, n2  390, 1 

andar, Centro, Pojuca - Bahia, CEP 48.126000, daqul por diante denominado LOCADOR, na qualidade 

de proprietário/titular do imovel localizado na Rua AntOnio Mota, n2  390, Térreo, Centro, nesta 

cidade, em face do interesse pUblico, resolvem celebrar 0 presente CONTRATO DE LOCAcAO, corn 

fundarnento no art. 74, V, da Lei n. 14.133/2021 e a Decreto Municipal n2  139, de 18 de abril de 2023, 

bern como demais IegisIaçOes, do instrurnento convocatorio, bern como pelas cláusulas e condiçöes 

- seguintes: 

CLAUSUI.A PRIMEIRA: DISPOSICOES INICIAlS 

A presente Iocaço se regerá pela Lei Federal n.2. 8.245, de 1991, salvo quanto aos aspectos 

relacionados a- Iicitacôes e formalidades administrativas, acs quais se aplicam, ern caráter 

complernentar, a Lei Federal n2  14.133/2021, de 12 de abril de 2021, e o Decreto Municipal n2  139, de 

18 de abril de 2023. 

CI.AIJSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

C 

0 objeto do presente contrato é a Iocaco do irnóvel situado na Rua AntOnio Moth, n2  390, Térreo, 

-

Centro, Pojuca- Bahia, cuja descriçao pormenorizada encontra-se no I.audo de Avaliacacriqéxo ao 

presente e cohstantgc c* pO1J$Jivo de locacä 
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ESTADO DA BAHIA - MUNIC(PIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

o prazo desta locaco é de 12 (doze) meses cuja vigéncia e de 09/11/2023 a 09/11/2024, podendo ser 

prorrogado par igual e sucessivo periodo havendo interesse das partes, o que será realizada por 

simples aditivo. 

Parãgrafo Unico - 0 Munlcipio poderã, independenternente do pagamento de qualquer multa ou 

indenizaçäo, denunciar a locaço antes do término do prazo acima, desde que notifique o LOCADOR 

corn a antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA QUARTA: DO PRECO DO CONTRATO 

o valor global anual desta locaço, no exercicio de 2023, é de R$ 12.000,00 (doze mil reals) e para o 

exerciclo 2024 é de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reals), totalizando para arnbos os exerdcios o 

valor de RS 351)00,00 (trinta e sels mU reals) a sac pago pelo LOCATARIG em par—bc rs -Se 

consecutivas de RS 3..,00 (a-55 nU reals). Nos execd±s cmk a sratc 95ota  sar± c 

corrcspondente a doze meses, em havendo aditWo prazaL 

Parágrafo ünico - 0 pagamento será efetuado todo dia 10 (dez) de cada mês, cujo crédito serà 

efetuado na Conta Corrente if 00022500-0, Agenda 3804, Banco Caixa Econômica Federal, de 

titularidade do Locador. 

CLAIJSUI.A QUINTA: FORMA DE PAGAMENTO e REAJUSTE 

O pagamento das parcelas será realizado ate a segunda quinzena do mês subsequente ao perIodo 

considerado da locaço, mediante requisiço do servidor responsável pelo contrato, iendo o dia dez 

(10) de cada mês o referencial para pagamento. 

Parágrafo ünico: A cada doze meses o valor do contrato sofrerá o reajuste necessário, pan no se 

cionário, cujo Indice a ser adotado se perder o valor da moeda ante ao periodo in 

INK, o que for considerado o menor 

c 

IV' 
SO to 

0 IPtA ou 0 

pre 
0 

/ 

1tft3 
,Teto 

A1640 
ssor Jutid'° 

2 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAIIIA - MUNICIPIO DE POJUCA - SSESSORIA JURIDICA 

CLAUSUI.A SEXTA: DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

As despesas ciecorrentes do presente contrato serâo lancadas par conta do LOCATARIO sob as 

seguintes dotacöes orçamentárias: 

NAT(JREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.36.00 

FONTE DE RECURSO: 15000000 

PROJETOS/ATIVIDADE: 2.061 

UNIDADE ORcAMENTARlA: 03.11.11 

CI.AUSIJI.A SETIMA: DA DESTINACAO DO IMOVEI. 

o imOvel locado destina-se exclusivamente ao uso pela Secretaria Municipal de Servicos Póblicos e 

Meio Ambiente, tendo coma finalidade precIpua o funcionamento da Superintendência de Trânsito e 

Transporte, consoante especiflcaçöes formuladas pela Secretaria Municipal da Fazenda e Laudo de 

Avaliaçäo do lmóvel. 

Cl.AUSUI.A OITAVA: DAS OBRIGACOES DO LOCATARIO 

0 MunicIplo, ora LOCATARIO,obriga-se: 

a) A bern conservar o imovel locado e a realizar nele, par sua conta, as ohms de reparaço dos 

estragos a quer der causa, desde que no provenlentes de seu uso normal; 

b) A restituf-lo, quando finda a locaçäo, no estado em que o recebera, ou seja, devidamente pintado, 

em boa estrutdra ffsica, perfeltas instalaçöes eldtricas e hidráulicas, portas, telhado, piso e outros em 

born estado de conservac3o, bem coma responsabilizar-se par deterioraçöes decorrentes de seu uso 

normal. 

Parágrafo ünico — Salvo expressa disposiço contratual em contrário, as benfeitorias necessárlas 

introduzidas pelo Municlpio, ainda que no autorizadas pelo LOCADOR, bern coma as Uteis, desde que 

autorizadas, seräo indenizáveis e permitern q Vrcicio do direito de retençào, nos termos •rqi1ë 

dispôe o art. 35, da Lei Federal : 24 ta\1barias no ser3o hid n ndo 
1 44 11 r prefeitU'" $ 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POJUCA - ASSESSORIA .IURIDICA 

  

  

   

  

   

ser levantadas pelo LOCATARIO, flnda a iocaçäo, desde que sua retirada nâo Mete a estrutura e a 

substância do irnóvel. 

c) reallzar o pagamento dos alugueis na data de vencirnento, bern como as despesas de água e 

energia, sendo a 1pm de responsabilidade do locador. 

d) fazer as reajustes anuals, cujo Indice a ser adotado seré o do IPCA cu 0 INPC, 0 que for considerado 

a menor a época, independente de provocaçlio do locador, efetuando o pagamento do aluguel já 

acrescido destes, mediante simples apostila. 

CL4IJSIJI.A NONA: DAS OBRIGACOES DO LOCADOR 

0 proprietãrio, cm LOCADOR, obriga-se: 

a) Caberá ao LOCADOR manter segurado a imóvel, correndo par sua conta a pagamento dos premios 

correspondentes, em especial a contratação obrigatória de seguro completo contra incendio, 

alagamento, vendaval, danos elétricas, e responsabilidade civil. Na eventualidade do Locador não 

contratar o completo seguro para a irnóvel e havendo sinistralidade oriundo de incêndio, ou quaiquer 

outra dano/sinistro, a prejuIzo serã assurnido integraimente pelo locador, no havenda que se falar, 

em nenhuma hipôtese, de indenizaçâo a ser arcada pelo Municfpio, seja a que tItulo for. 

b) Pam as fins previstos nos artigos 576, §§ 1, 291  do Código Civil, 167, I, §39,  da Lei 6.015, de 31.12.73 

e 89 da Lei Federal n.9 3.245, de 1991, a LOCADOR pramoverã, no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da 

data da asslnathra do presente, a registro deste contrato no competente Cartório do Registro (Semi de 

IrnOveis. 

CI.ALJSULA DECIMA: DASUCESSAO CONTRATUAL 

o presente contrato obriga as contratantes e todos as seus sucessores a tltuio singular ou universal, 

continuando em vigor ainda que a irnóvei seja transferido a terceiros ou alienado, ate a cumprimento 

do contrata. Corn vistas ao exercicio, pelo Municipio, desse seu direito, abriga-se o LOCADOR 

constar a existência do presente con .,ualquer instrumento qua venha a fi • r, tendo 'or 

Goo es  
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ESTADO DA BAHIA - MUNIciPlO DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

objeto o imóvel locado, corn expressa rnanifestaçäo do conhecimento e concordância corn was 

clausulas, pela outra parte. 

CLAIJSUI.A DEOMA PRIMEIRA: DOS RISCOS DO CONTRATO 

No caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo de força major que irnpeça a utilizaço 

parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do Municiplo, poderá este, alternativamente: 

a) Considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigaçöes deste contrato, obrigando-se o LOCADOR 

a prorrogar a prazo de locaço pelo tempo equivalente a reallzacâo das obras de restauraço ou pelo 

tempo correspondente ao impedimenta do usa; 

b) Considerar rescindido o presente contrato, pelo que a LOCATARIO näo será responsabillzado, pam 

efeitos de indenlzaçäo, a que titulo for. 

CLAIJSIJI.A DEUMA SEGUNDA: DA ALTERAçAO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteraço deverâ ser processada mediante a celebraco de Termo Aditivo vedada a 

alteraço do obieto assirn coma quaisquer rnodificaç6es na destinaço ou utilizaçâo do imóvel. 

CI.AUSUI.A DECIMATERCEIRA: DA DISSOLUCAO 

O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando pam tanto manifestacao escrita tie uma 

das partes corn antdcedencia minima de 30 (trinta) dias sem interrupção do curso normal da execuçäo 

do contrato. 

CtAUSULA DEDMA QUARTA: DA PUBUCIDADE DO CONTRATO 

A eficácia do contrato fica condicion. da publicaçäo resumida deste instrurnento pelo LOCATARIO. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICEPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

cLAUSULA DECIMA QtJINTA: DO FORD DE ELEICAO 

Fica eleito a Earn da Cidade de Pojuca, Estado da Bahia, pan dirimir qualquer litIgio decorrente do 

presente contrato que näo possa ser resoMdo par ineio amigável, corn expressa renáncia a qualquer 

outro, par mats privilegiado que seja. 

E, par estarem assim acordes em tadas as candiç6es e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam 

as partes 0 presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e tear, depots de lido e achado 

confarme, em presença de testemunhas abaixo lirmadas. 

Pojuca, 09 de novembro de 2023. 

, &Uft I &6v 
MUNIc1PIO DE PbidcA 

LOCATARIO / CONTRATANTE 

SZGGIrD cQc Pmuu2o ftw)h 
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SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 
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SECRETARIA PA FAZENIDA 

GOVEUNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 12/11/2024 10:4 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para as efeitos dos arts. 113 a 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributario do Estado da Bahia) 

fill  ill/i 
Certidao N°: 202449239 

C) 

NOME 

SERGLO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

INscRtçAO ESTADUAL CPF 

613.519.035-00 

Fica certificado que näo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou jurIdica acima 
identificada, relativas aos tiibutos administrados par esta Secretaria. 

Esta certidâo engloba tados as SCUS estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive as inscritos na DMda 
Ativa, de competencia da Pracuradoria Gera[ do Estado, ressalvado a direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos qua vierem a ser apurados posteriormente. 

Qmitida em 12/11/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissâo. 

AUTENTlClDADEDESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, No ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

JJTENIIC 
LIE INTER 

PREFEITURA DE poiucA 
Vãllda corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF #WgQWdfiN0j0  Gomes 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RclCertidaoNegativa.rpt 

superintendente de trãnsito 
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C) 

42 
Página 1 de 1 

PODER JODICIARIO 
JUSTIA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRBALHISTAS 

Nome: SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 
CPF: 613.519. 5a irtj ft liii, iii 
Certidao n°: 78322333/Z024 
Expedigao: 12/11/2024, as 10:43:22 
Validade: 11/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 613.519.035-00, NAC CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidao emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filials. 
A aceitacao desta certidao condiciona-se a verificaçAo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAçAO IMPORTM1TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 
necessários a. identificacao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto is obrigaçoes 
estabelecidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honoririos, a custas, a 
emolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugAo de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliacao Prévia ou demais titulos que, por 
disposicao legal, contiver força executiva. 

PREFEITURA DE POJUCA 
Akhenaton Argoto Gomes 

Düvidas a sugestOes: cndtetst.jus.br 
Superintendente do trãn 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

C 

CERTIDAO POSITIVA tOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBIJTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA IJNIAO 

Nome: SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 
CPF: 613.519.035-00 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitos administrados pale Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspense nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codlgo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determine sua 
desconsideraçâo pare fins de certiflcaço da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscriçOes em Divide Alive da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern as mesmos efeitos da certidao 
negative. 

Este certidao se reVere a situaçâo do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicaes socials previstas nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo Qnico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão estâ condiclonada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 10:42:05 do dIe 12/11/2024 'chore e data de Brasilia>. 
Válida aid ll/05/2025. IUhi;s I I!!! (ft,'  
Codigo de controls da certidao: 7056.E95A.CE3B.EE6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este docurnento. 

PREFELTURA DE POJUCA 
AkhenatOfl Argoto Gomes 

Superintenderite de trnsifr 



Este certidao fol ernitida em 3011012024 corn base no Codigo Tiibutario Municipal. 

Certidao válida ate: 28101/2025 

Esta certidöo abrange somente a imóvel acima identificado. 

COdigo de controle desta certidao: 2100091178 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 
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CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 

   

CERTIDAO NEGAT!Y4IPç IDEBITOS 
NUrnero: 001605th624 

Contiibuinte: SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

Inscricâo Imobiliaria: 01.03.019.0534.001. CPF/CNPJ: 613.519.035-00 

Endereço: RUA ANTONIO MOTA, 390 
CENTRO - POJUCA - BA 48120-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DEBITOS 
TRIBUTARIOS DO IMOVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observaçâo: 

Certidâo ernitida eletronicamente via internet. Aaceitaçao desta certidão estã condicionada a veflficaçao de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletroriico 
https:llpoiuca.saatrtcom.br, Imobiliarlo -. Certidão Negative - Verificar Autenticidade 

Atençño: Qualquer rasura ou amends invalidará este documento. 

Impesso em 06/1212024 as 11:21:08 
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ESTADO DA BAHIA— MUNICIPIO DE POJUCA— ASSESSORIAJUR[DICA 

Pojuca-BA, 07 de novembro de 2024. 

Consulente: Superintendência de Trânsito e Transporte 

Consultado: Assessoria Jurfdica 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Reajuste de Preco ao Contrato n2  244/2023 - Inexigibilidade 

de Licltaco n° 074/2023 

Ementa: Inexigibilidade de Licitacão n° 074/2023. Contrato n2  244/2023. 

Locaçäo do imovel situado na Rua Antânio Mota, n2  390, Térreo, Centre 

no Municfpio de Pojuca-BA para sedlar a Superintendência de Trânsito e 

Transporte. Requerimento de Reajuste de preços. Previso contratual. 

Legalidade. Art. 136, I, da Lei 14.133/21 c/c clãusula Quinta, Parágrafo 

Unico do Contrato. Pelo deferimento. 

I- DOS FATOS 

Trata-se de análise juridica do pedldo apresentado pelo Sr. Sérgio David de Almeida Meireles, na 

qualidade de locador, no Contrato n2  244/2023, cujo objeto é a Iocaco de imovel destinado a 

sede da Superintendência de Trânsito e Transporte deste MunlcIpio. 0 pleito versa sobre a 

reajuste do valor contratual, corn fundamento na necessidade de atuaIizaço do montante 

originalmente pactuado. 

o Contrato n2  244/2023 fora firmado nos termos estabelecidos pela Lei Federal 0 8.245/1991 

(Lei de Locaçäo) e pela Lei Federal n2  14.133/2021 e Decreto Municipal 139/2023, quanto aos 

aspectos relacionados a licitacöes e formalidades administrativas. 

Passa-se a análisejuridica da matéria. 

II- PREUMINAMENTE 

A presente rnanifestaçao se limita as düvldas estritamente juridicas, abstendo-se quanto aos 

aspectos técnicos, administrativos, econômico e os financeiros, no the cabendo adentrar em 

aspectos relativos a conveniêncla e oportunidade da • rática dos atos administrativos, que estho 
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ESTADO DA BAHIA— MUNICIPIO DE POJUCA—ASSESSORIAJURID!CA 

questöes de natureza erninenternente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses 

anormais. 

Toda rnanifestaçäo que será aqui discorrida expressa posiçâo merarnente opinativa, näo 

representando prática de ato de gestäo, mas sirn urna aferico técnlco-jurIdica, que se restringe a 

análise dos aspectos de legalidade, aferico que inclusive não abrange o conteüdo de escoihas 

gerenclais especificas ou mesmo elementos que fundamentaram a deciso contratual do 

administrador. 

II- ANALISE JURIDICA 

o reajuste de precos nos contratos administrativos e uma faculdade contratual autorizada pela 

Lei n° 14.133/21, para corrigir as efeitos ruinosos da infiaçao, bern corno o reajuste näo é 

decorréncia de irnprevisäo das partes contratantes; ao revés, e previso de urna realidade 

existente. 

A nova tel de licitaçoes passou a permitir que os registros que no caracterizem alteracao do 

contrato podern ser realizados por simples apostilarnento, dispensada a ceiebraço de termo 

aditivo, seno vejarnos: 

Art. 136. Registros que ndo caracterizam alteracào do contrato podem 

ser realizados par simples apostila, dispensada a ce!ebraçdo de termo 

aditivo, como nos seguintes situacöes: 

- var/a caD do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a 

repactuaçdo de preços previstos no práprlo contrato; 

I! - Atualizaçdes, compensaçöes ou pena!izaçöes finance h-as decorrentes 

dos condic6es de pagamento previstas no contrato; 

It/ - alteracaes no razdo ou no denominaçao social do controtado; 

IV- Empenho de dotaçöes orçamentárias. 

Observa-se que a reajuste deve observar as ilmites legais e contratuais, sendo vedada qualquer 

rnajoraço que näo encontre respaldo no fndice previamente estipulado ou que extrapole o 

equilibria inicialmente pactuado entre as partes e sornente será devido a partir do termo final do 

perfodo de revisão contratual definido no contrato, .. cab- do retroatividade alem do que for 

permltldo na legislação aplicavei. 
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Anallsando o caso em tela, podemos constatar que o pedido de reajuste solicitado está dentro 

dos ditames legals previsto no Inciso I, do Art. 136, da Lei 14.133 de 2021. 

Ademais, a Contrato n2  244/2023 dispoe, em sua Cláusula Quinta, Parãgrafo Unico, sabre a 

possibilidade de reajuste dos valores contratuals, conforme as indices de correço previamente 

definidos. 0 Endice pactuado para a referido contrato e o IPCA ou o INK, a que for considerado 

menor a época, que reflete a variaço inflacionária acurnulada no perfodo. 

Par rim, o irnthvel locado pelo Sr. Sérgio David de Almeida Meiretes atende as finalidades pUblicas 

da Administracâo, servindo coma sede da Superintendencia de Trânsito e Transporte, assim a 

manutençäo do contrato, corn a devida atuaIlzaco dos valares, encontra respaldo no principlo da 

continuldade do serviço páblico, assegurando que as atividades da Superintendência no sejam 

prejudicadas. 

Ill - DAS CERTIDOES 

Trespassado a base legal acerca da presenca dos requlsitos da tel licitatória e orçanientárla para 

justificar a prorrogação de prazo postulada, par outro vies de legalidade contata-se as condicöes 

de habllitaco para valldar o pedido par meio das certidôes válidasjuntadas aos autos. 

IV - CONCWSAO 

Ante o exposto, corn fundarnento no Art. 136, I, da Lei 14.133/21 c/c Cláusuta Quinta, Parágrafo 

Unico do Contrato, apinarnos pelo deferirnento: 

a) do reajuste de Preços formulado pelo Sr. SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES, devendo a 

Secretaria da Fazenda/contabilidade a elaboraco do câlculo pertinente, adotando IPCA ou INK, 

a que for menor a época, referente ao perfodo acurnulado de 09/11/2023 a 09/11/2024, a firn de 

que se faca recompor a lnflaço do perfodo. 

a opinativo, salvo rnelhorjuizo. 
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Secretaria Municipal da Fazenda 

Cl n2  157/2024 poJuca, 07 deñovembro de 2024 

A 

AssessorIaiurfdlca 

/ 
ASSUNTOI REAJUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO N2 244/2023 

Estamos par rnelà deste, encarnlnhando a planllha de reajuste do contrato a2 244/2023 do SenhorSERGl0 DAVID DE 

ALMEIDA MEIRELES, conforme abaixo; 

/ 
PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO N2 244/2023 . .. 
CREDOR: SERGID DAVID DE AIMEIDA MEIRELES 
Valor total do Contrato R$ 36.000,00 / 
Valor do Contrato Atuallzado R$ 37.656,11 
FONTE: https://calculoexato.com.br  através do INPC 4,6006% (perlodo de 07/11/2023 a 07/11/2024) 

ITEM DESCRIcAO UND QUANT UNIT VLR.TOTAL INPC UNIT . VALOR ATUAL 
TOTAL 

1 Locaçäo de imàvel mês 12 3.000,00 36.000,00 4,6006% 3.138,01 37.656,12 

/7
/:.•7. 

TOTAJ R$. - 36.000,00 . . 37.656,12 

fol conslderadoo INPC 4,6006% do perlodo de 07/11/2023 a 07/11/2024, (dcc. em anexo), flcando 6 valor mensal em 

Alvaro 5IerpiiskI Nascimento 

SUPERINTErJbENTE DASEFAZ 

RS 3.138,01 e o valor total em RS 31.656,12, tendo urn realuste de R$ 1.656 12.. I' 



   

   

1111112024,10:38 Cálculo Exato - Resultado do Variaçáo do urn indite financeiro 

Variação do urn indite financeiro 

• Variaçâo do indibe INPC - Ind. Nat. do Preços ac Consurnidor 
ontre 

Em porcentual: 4,6006% 

Em fator do multipllcação: 1,046006 

'So •.v.- 

Os valoros do indite utilizados neste câlculo loran,: 

Novernbro-2023 = 0.10%; Dezembro-2023 = 0,55%; Janeiro-
2024 = 0.57%; Fevoreiro-2024 = 0,81%; Margo-2024 = 0,19%; 
Abril-2024 = 0,37%; Maio-2024 = 0,46%; 1Junho-2024 = 0,25%; 
.Julho-2024 = 0,26%; Agosto-2024 = -0,14%; Seternbro-2024 
0,48%; Outubro-2024 = 0,61%. 

Curlosidades: 

Por quo ha tantos Indices do pregos no Brash? 

Os indices dilorem bastante em escopo. Uns medern preços 
ao consurniddr, outros proços ao produtor etc. Urn Mice podo 
sor apropriado pam determinado propósito e nao tanto pam 
outro, o qua Ja Justifica a oxisténcia do urna variedade dales. 

Além disso, a processo inflacionário entre Os an s 70 e 
meados do 90 reforçou a nocossidade de se contar corn thahor 
variedade do indices. Par um lado a inflaçao alta e volatil fez 
corn quo a ovoiuçao dos d 
mais ontro si, levando a no 
mals ospocificos pam cad 
criado pam relietlr o custo 
passou a sor utitizado corn 
dissidhos salarlais. 

Por outro, a inflaçáo alta e 
urn acbmpanharnento mais 
Isso se refletiu na criação 
proços distinto ao do já exi 
morcado contar corn urn in 
pam a correção do contrat 
financeiras 0 àorreçäes de 

O Banco Central trabaiha 
polo IPCA, se situo e 
Consoiho Monetário 0 IPCA tambéni e 
indoxador des Notes do Tesouro Nacional Série B (NTN-B)o 

Tosouro Naclonal passou a so roforir a estos titulos corno 
Tesouro IPCA+ corn Juros Sernostrais. 

(Fonte: Site do Santo Central do Brasil 
hftps//calcuIOexato.com.br/resuit.asp,atedMenuFInanvadaoIndlce  
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111111202,4,10:39 Calculo Exato - Resultado do Variação do urn Indice flnancelrb 

Variação de urn Mice financeiro 

• •Variaçäo do Indice IPCA - md. Preços ao Consumidor Aniplo 
entre 07-Novernbro-2023 e 07-Novernbro-2024 

Em percentual: 4,7581% 

Em fator de rñultiplicacão: 1,047581 

• Observaçôos:  

Os valores do indice utilizados neste càlculo foram: 
Novembro-2023 = 0,28%; Dezembro-2023 = 0,56%; Janeiro-
2024 = 0,42%; Feverelro-2024 = 0,83%; Março-2024 = 0,16%; 
Abril-2024 = 0,38%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 0,21%; 
Julho-2024 = 0,38%; Agosto-2024 = -0,02%; Setembro-2024 = 
0,44%; Outubro-2024 = 0,56%. 

Curiosldades:
, 

Por que ha tantos Indices do pregos no Brash? 

Sn 
Os Indices diferem bastante em escopo. tins modern pr 
ao consurnidor, outros preços 20 produtor etc. Urn Indice pode 
set apropriado pare determinado propósito e não tanto pare 
outro, o quo Ja Justilica a existencla do urna variedade dales. ' 

Alérn dlsso, o processo lnflacionário entre os anos 70 e 
meados de 90 reforçou a necessidade de se contar corn malor 
variedade de indices. Pot urn [ado a inflaçao alto e volátil fez •  
corn qua a evolução dos diferentes preços diferissern ainda 
mats entre si, levando a necessidade de indices de preços •' 

mats especificos pare code proposito. Por exernplo,- o INPC fof 
criado pare refletlr o custo de vida do trabalbadores-urbanose 
passou a set utilizado coma parametro de reajuste em 
dissidios salajials. 

Por outro, a inflação alto e volétil tambérn tomou necessário 
urn acompanharnento rnais frequente do evoluçao dos preços. 
Isso so refletiu na criaçao do IGP-M, corn -periodo de coleta de 
preços dlstinto ao do Jâ existente IGP-DI, 0 quo perrniflu ao 
mercado contar corn urn indice divulgado no Ciltimo dia domes 
para a correçao de contratos reforentes a operaçöes 
financeiras e corroçOos de balanços. 

 

o Banco Central trabalha pare qua a inflagao anual, medida 
polo IPCA, so situe er-"-'-'1'"

FecharX 
 p da meta definida polo 

Conselho Monetáno 0 IPCA tambérn e 
Indexador dos Notes do Tesouro Nacional Série B (NTN-B) -o 
Tesouro Nacionalpassou a se referir a estes titulos como 
Tesouro IPCA+ corn Juros Sernostrais. 

(Fonts: Site do Banco Central do Brasifl 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Serviços Püblicos e Meio Ambiente 

Comunicaçao Interna if 172/2024 

Pojuca-BA, 08 de novembro de 2024. 

Ao, 

Sr. Alvaro Sherpinsk 

Assunto: BLOQUEIO ORçAMENTAR1O —REAJUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO 

DE LOCAAO DE IMOVELDASTT 

Solicito o bloqueio orçamentário no valor de RS 276,02 (duzentos e setenta e seis reais e 

dois centavos) no ano de 2024 e a indicaçäo de RS 1.380,10 (hum mil trezentos e oitenta
,
5pnis e 

dz centavos) em 2025, pan custeio do reajuste fmanceiro do Contrato de e 244/2023, que se 

refere a locaçào de imóvel pan alocaçao da Sede cia Superintendência de Transito e Transporte 

de Pojuca. 

Renovo os votos de estima e consideracào. 

Atenciosamente, 

AKHENATON ARGOLO COMES 

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO B TRANSPORTB 
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Pmça Almirante Vásconcelos - Centro 

CPJ: 13.606.237/0001-05 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAQAO N°: 1498 /2024 

Data do Roserva 

13/11/2024 J 
ôrgao Soilcitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Soilcitante 

LUCAS JOSE ABREU GUIMARAES 

Dotação Orçanientaiia 

C6d. Reduzldo 2061.36.15000000 

Unidado Orçamentaria 03.11:11 -SEC MUN DE sERvIços PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Ago, 2.061 .-GESTAO DAS AcOES DA SEC DE SERV. PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Elomonto do Despesa 3.3.90.36.00 - Outros Servios do Terceiros - Pessoa Ffsica 

Fonto do Recurso 15000000- Recursos não Vinculados do Impostos 

Saldo Anterior do Dotação 

 

Valor da Reserva 

  

SaIdo Atual 

  

        

I 323,38 

 

I 276,02 

    

   

47,36 

 

        

Motivo 

DESTINA-SE PARA CELEBRAcA0 DE ADVO DE REAJUSTE DE 4,6006% DO CONTRATO N° 244(2023 POR IGUAL PERIODO 12 
(DOZE), PARA LOCAçAO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA ANTONIO MOTA, 390, CENTRO, NEST.A, PARA FUNCIONAMENTO 
DA SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO,CONF N8172-2024.  

POJUCA, em 13 do novembro do 224 

7- 

  

  

  

  

   

LUCAS dosE A(U GUIMARAES 
Solidlante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

12  ADITIVO DE REAJUSTE DE PREOS - CONTRATO Ng 244/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LlcITAcAo N-

74/2023 FIJNCIONAMENTO DA SUPERINTENDNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE - CONTRATADO 

SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES. 

Pelo presente instrurnento particular que fazern entre si, de urn lado, o 

IVItiNICIPlO DE POJUCA-BA, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrito 

no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, corn sede no provisória a Rua Cidade do 

Salvador, n2  2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato 

par seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, SERGIO DAVID DE ALMEIDA 

MEIRELES, Inscrito no CPF n2  613.519.035-00, corn endereco residencial a Rua 

Antonio Mota, n2  390, 12  andar, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, doravante 

denorninado sirnplesrnente CONTRATADO, tern justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Locacäo de imovel, mediante as cláusulas e 

condiçöes que seguem. 

CI.AUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a locaço do imovel situado na Rua Antonio Mota, n9  390, Térreo, 

Centro, Pojuca-Bahia Para funcionamento da Superintendencia de Trânsito e Transporte, cuja descrição 

detalhada bern como as obrigaçôes assurnidas pela mesma, constarn no processo licitatorio na 

modalidade Inexigibilidade de Licitação n2  74/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcriço. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Realuste de Preços - Art. 136. I, do Lei 14.133/21 c/c C!áusu!a 

Quinto, Poraqrofo Onico do Con troto 

Para efeito de reequilfbrio econôrnico financeiro do contrato, incidirá a percentual do INPC de 4,6006%, 

referente ao perlodo acurnulado de 07/11/2023 a 07/11/2024, ficando o valor mensal em R$ 3.138,01 

(três mil cento e trinta e otto reals e urn centavo) e a valor atualizado do contrato em R$ 37.656,12 

(quarenta e três mil quatrocentos e urn reals), totalizando o valor do reajuste em R$ 1.656,12 (um mil 

seiscentos e cinquenta e sets reals e doze centavo 

1 

.4 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POJIJCA - ASSESSORIA JURIDICA 

CLALJSULA TERCEIRA - Dos ReEursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correräo par conta de dotaçöes orçamentárias 

de nUmeros: 

- 6rg5o: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2.061 

- Natureza do Despesa: 3.3.90.36.00 

- Fontes: 15000000 

CLAUSUA QUARTA— Da Fundamentacäo 

o presente aditivo de reajuste de preps está amparado no Art. 136, I, do Lei 14.133/21 c/c Clãusula 

Quinta, Parágrafo Unico do Contrato. 

CI.AUSULA QUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Ficam mantidos as demais termos e condiçôes das cláusulas do pacto original. 

E, par estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de reajuste de precos 

do contrato em 03 (très) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 10 de dezembro de 2024. 

&a 41M~~ 
MUNICIPIO DE POJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CO NTRATANTE 

SERC
ç 64  6WI DAVID DE ALMEIDA 1¼)IEIRELES 

CONTRATADO 

2 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREOS DO 
CONTRATO No 24412023 

INEXIGIBILIDADE DE LIclTAçAo No. 074/2023 

Objeto - Locacâo de imóvei para abrigar a Superintendéncia de Transito e 

Transporte, para atender as demandas da Secretaria de Serviços Püblicos e Melo 

Ambiente. 

Contratada - SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

• Embasamento Legal - Art. 136, I da Lei 14.133/2021 c/c Cláusula Quinta, 

Parégralo Unico do Contrato. 

Reajuste Contratual em Percentual do INPC - Para efeito de reequilIbrio 

econômico financeiro do contrato, incidirá o percentual do INPC de 4,6006%, 

referente ao periodo acumulado de 07/11/2023 a 07111/2024,  ficarido o valor 

mensal em R$ 3.138,01 (trés mil cento e trinta e oito reais e um centavo) e o valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12 (quarenta e trés mil quatrocentos e urn 
.9 

reals), totalizando o valor do reajuste em R$ 1.656,12 (urn mil seiscentos e 

cinquenta e seis reals e doze centavos). 

Pojuca, 10 de dezembro de 2024. 

,as 

LUCAS JOSÉ AREU GUIMARAES 
Secretário de Servicos PUblicos e Meio Ambiente 

Prep Almirante Vasccncelos, s/n0, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.606.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OS POJUCA - B 
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da pcj'J 
C. AVA  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREcCS DO 
CONTRATO No 24412023 

INEXIGIBILIDADE DE•ucITAcAo No. 07412023 

Objeto — Locaçâo de imovel para abrigar a Superintendéncia do Translto e 

Transporte, Para slander as demandas cia Secretaria do Servlços PUbilcos e Mob 

Anibiente. 

Coritratada - SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

Enibasarnento Legal Art. 136, I cia Lei 14.13312021 cft clâusula Quints, 

Parégrafo (Jnico do Contrato. 

Reajusta Contratual em Percentual do INPC - Pam eleito de reequillbrio 

econômico financeiro do contrato, lqcidirá 0 percentual do INPC do 4,6006%, 

referente 80 periodo acurnulado do 07/1.I/2023. a 07/1112024, ficando a valor 

mensal em R$ 3.138,01 (trés mil cento e Mnta a olto reals a urn centavo) e o valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12. (quarenta e trés mil quatrocentos e urn 

reals), totalizando o valor do realuste em 1* 1.656,12 (urn mil seiscentos e 

cinquenta e seis reals e doze centavos). 

Pojuca, 10 do dezembro do 2024. 

- 

LUCAS JOSE  AREU  GUIMARAES 
Secretarlo de Servlços PUblicos e Melo Ambiente 

Praça AIniirante Vasconcolos, s/n0, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 45.120-000 
CNPJJMF: 13c606.23T10001-06 

cERTlFucAçAo DIGITAL: MDDCQZZEQJE1OUI3NJE3NE 
Esta edicão encontra-se no site oficial deste ente. 
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POJUCA 
PIIIUTUIA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREOS DO 
CONTRATO No 24412023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO No. 074/2023 

Objeto - Locaçao de irnóvel para abrigar a Superintendencia de Trârisito e 

Trarisporte, para atender as demandas da Secretaria de Serviços Püblicos e Meio 

Ambiente. 

Contratada - SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

ONDELE-SE 

Reajuste Contratual em Percentual do INPC - Para efeito de reequilIbrio 

econômico financeiro do contrato, incidirà o percentual do INPC de 4,6006%, 

referente ao periodo acumulado de 07/11/2023 a 07/11/2024, ficando o valor 

mensal em R$ 3.138,01 (trés mll cento e trinta e oito reals e urn centavo) e o valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12 (quarenta e trés mil quatrocentos e urn 

reals), totalizando o valor do reajuste ern R$ 1.656,12 (urn mil seiscentos e 

cinquenta e sois reals e doze centavos). 

LEIA-SE - 

Reajuste Contratual em Percentual do INPC - Para efeito de reequilibrio 

econômico firranceiro do contrato, incidirá o percentual do INPC de 4,6006%, 

referente ao period acumulado de 07/11/2023 a 07/11/2024, ficando o valor 

mensal em R$ 3.138,01 (trés mil cento e trinta e olto reals e urn centavo) e o valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12 (trinta e sete mil seiscentos e cinquenta e 

seis reals e doze centavos), totalizando o valor do reajuste em R$ 1.656,12 (urn mu 

seiscentos e cinquenta e seis real' e doze centps). 

Pojuca, 06 de dezembro de 2024. 

LUCAS JOSÉ A'SREU GUIMARAES 
Secretário de Servicos Püblicos e Meio Ambiente 

' Praça Almirante Vasconcelos, s/n0, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



(Prefeitura Mun, de P&ja. 
PUBLICADO EM 

Quinta-felra 
26 de Dezembro de 2024 
2-AnoXfl-N° 6181 Pojuca 

Diário Ofic Ia! do 
MIJNICIPIO 

Erratas 

POJUCA 
ntiS tilts iltZUiiL 

I - 

ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA -BA 

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJIJSTE DE pREcos DO 
CONTRATO No 24412023 

INEXIGIBIUDADE DE LlCrrAcAO No. 07412023 

Objoto - Locacao de lmovel pam abrigar a Superintendencia de Trànsito e 

Transporte, pam slender as demandas do Secretaria do Servicos Püblicos o Mob 

Ainbiente. 

Contratada - SERGIO DAVID DE ALMEIDA MEIRELES 

ONDELE-SE 
I 

Roajusto Contratual em Perceptual do INPC Pam efeito do reequillbrio 

econôrnico financeiro do contrato, incldlrá a percentual do INPC do 4,6006%,' 

referente ao perlodo acumulado de 07/1112023 a 07/11/2024, ficando o valor 

mensal em R$ 3.136,01 (trés mll cento e trinta e alto reals e urn centavo) e o valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12 (quarenta e trés mU quatrocentos e urn 

reals), totalizando a valor do reaiuste em R$ 1.656,12 (urn mll seiscentos e 

cinquenta e sob reals e doze centavos). 

LEIA-SE 
Roajusto Contratual em Perceptual do INPC - Para efeito do' reequillbrio 

econornlco financeiro do contrato, lncldlra a percentual do INPC do 4,6006%, 

referente ao pertodo acumulado do 07111/2023 a 07/11/2024, ficando 0 valor 

mensal em R$ 3.138,01 (trés mll canto a trinta e alto reals e urn centavo) a a valor 

atualizado do contrato em R$ 37.656,12 (trinta e sale mU seiscentos e cinquenta e 

sels reals odoze centavos), totalizando o valor do reajuste em R$ 1.656,12 (urn mit 

solscentos e cinquenta e sets reals e doze cap a).  
\ UGm 

Pojuca, 06 de dezembro de 2024. 0pSt 

LUCAS JOSÉ AèREU GUIMARAES 
Secretãrio de Serviços PUblicos e Meio Ambiente 

Praça Ahuirante Vasconcelos, s/n°, Contra, Pojuca/aahla - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF 13.806.237/0001-08 

CERTIFICAQAO DIGITAL: RDDBNTE2NZNGQJLENDA3MZ 
Esta edicao encontra-se no site oficlal deste ente. 
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